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Termo de Cooperação n° 001.2020 

 

 

MINUTA DO ACORDO DE COOPERAÇÃO N° 001.2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE MAJOR VIEIRA E a EMPRESA VIPMAXX- INTERNET LTDA, O Município de Major Vieira, Estado 

de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 83.102.392/0001-27 

com sede na Travessa Otacílio Florentino de Souza, Nº 210, centro, neste ato representados pelo(a) 

Prefeito Orildo Antonio Severgnini, e Cicero Augusto Bancke, inscrito no CPF sob nº 658.851.639-87, 

neste ato representado (a) Empresa VIPMAXX – INTERNET LTDA, com sede na Rua Dr. Mathias 

Piechnick Nº 260, Centro, Mafra/SC, doravante denominada(o) Empresa, resolvem celebrar o presente 

Acordo de Cooperação, com espeque nos seguintes termos: 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO O presente Acordo de Empresa tem por objeto a cessão de uso 

de quatro torres utilizadas para transmissão do sinal de internet, de propriedade do Município de Major 

Vieira/SC, conforme detalhado no Plano de Trabalho – Anexo Único que integra este instrumento, 

independentemente de transcrição. Parágrafo Único – O plano de trabalho desta parceria poderá ser 

revisto para alteração de metas, mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

Em decorrência da presente parceria, constituem-se obrigações das partes:  

I - DA ADMINISTRAÇÃO:  

a) divulgar nos meios públicos de comunicação por radiodifusão de sons e de sons e imagens, 

campanhas publicitárias e programações desenvolvidas pela Empresa, no âmbito deste Acordo de 

Cooperação, mediante o emprego de recursos tecnológicos e de linguagem adequados à garantia de 

acessibilidade por pessoas com deficiência;  

b) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou 

entidade, deverá ser designado um novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as 

obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades;  

c) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos 

de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;  

d) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos 

na parceria;  

e) ceder a utilização das torres de propriedade do município, mediante permissão de uso, onde se 

instalará a empresa para o desenvolvimento do objeto do presente instrumento.  

II - DA EMPRESA:  

a) manter os objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social, 

quais sejam;  



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE MAJOR VIEIRA 
CNPJ/MF 83.102.392/0001-27 

 

 

Edital Chamamento Público nº 001/2019 –Trav. Otacilio F. de Souza, 210 – CEP: 89.480-000 – Major Vieira – SC 
Caixa Postal n.º 15  -  Fone/Fax: (0xx 47) - 3655-1111 – SETOR DE LICITAÇÕES. 

2/23 

b) manter as instalações e condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos 

previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas;  

c) indicar ao menos 1 (um) dirigente que se responsabilizará, de forma solidária, pela execução das 

atividades e cumprimento das metas pactuadas na parceria;  

d) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça 

suas ações, todas as parcerias celebradas com a administração pública, contendo, no mínimo, as 

informações constantes no parágrafo único e seus incisos do art. 11 da Lei Federal 13.019, de 31 de 

julho de 2014;  

e) Não se opor à utilização do imóvel pelo Município, nas ocasiões que se fizerem necessárias, 

especialmente em atendimento ao interesse público.  

f) Arcar com as despesas de energia elétrica, água e demais que se fizerem necessárias para o devido 

funcionamento das sala, objeto deste instrumento.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

Este Acordo de Cooperação terá vigência de 12 (doze) meses, conforme plano de trabalho, contados a 

partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada, a pedido da Empresa e por igual período; 

devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à ADMINISTRAÇÃO com antecedência de 30 

(trinta) dias do seu término.  

CLÁUSULA QUARTA – DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO  

Para a implementação do monitoramento e avaliação desta parceria, deverá ser observado:  

§ 1º A ADMINISTRAÇÃO poderá valer-se de apoio técnico de terceiros, delegar competências ou firmar 

parcerias com órgãos ou entidades que se situem próximos ao local.  

§ 2º A ADMINISTRAÇÃO realizará, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários 

do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsidio na avaliação da parceria celebrada e do 

cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades 

definidas; podendo-se valer de apoio técnico de terceiros, delegar competências ou firmar parcerias 

com órgãos ou entidades que se situem próximos ao local.  

§ 3º A ADMINISTRAÇÃO emitirá relatório técnico de monitoramento e avaliação e o submeterá à 

comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, devendo conter:  

I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido 

em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados 

no plano de trabalho.  

CLÁUSULA QUINTA – DA TRANSFERÊNCIA DE RESPONSABILIDADE E DAS SANÇÕES  

No caso de transferência de responsabilidade desta parceria e na aplicação de sanções observar-se-ão:  

§ 1º Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da EMPRESA, a ADMINISTRAÇÃO poderá, 

exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e 

independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou 

atividades pactuadas:  

I – retomar, se for o caso, os bens públicos em poder da EMPRESA, qualquer que tenha sido a 

modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;  
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II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no 

caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de 

contas o que foi executado pela EMPRESA até o momento em que a ADMINISTRAÇÃO assumiu essas 

responsabilidades.  

§ 2º Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas legais, a 

ADMINISTRAÇÃO poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à EMPRESA as seguintes sanções:  

I – advertência;  

II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria 

ou contrato com órgãos e entidades da ADMINISTRAÇÃO, por prazo não superior a dois anos;  

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato 

com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a EMPRESA ressarcir a ADMINISTRAÇÃO pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.  

§ 3o As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva de Secretário 

Municipal, ou equivalente, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez 

dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da 

penalidade.  

§ 4o Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a 

aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria. § 5o A prescrição 

será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração.  

CLÁUSULA NONA – DO LIVRE ACESSO  

Para assegurar plena transparência dos atos desta parceria, a EMPRESA deverá:  

§ 1º dar livre acesso dos servidores da ADMINISTRAÇÃO, do controle interno e do Tribunal de Contas 

correspondentes ao processo, aos documentos e às informações relacionadas a este acordo, bem 

como aos locais de execução do respectivo objeto;  

§ 2º inserir cláusula, no contrato que celebrar com fornecedor de bens ou serviços com a finalidade de 

executar o objeto da parceria, que permita o livre acesso dos servidores da ADMINISTRAÇÃO, bem 

como dos órgãos de controle, aos documentos e registros contábeis da empresa contratada, salvo 

quando o contrato obedecer a normas uniformes para todo e qualquer contratante.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO  

O presente Acordo de Empresa poderá ser:  

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e 

auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o prazo 

mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção;  

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes 

hipóteses:  

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;  

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;  

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e  
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d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas 

Especial.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESPONSABILIDADE PELO GERENCIAMENTO  

Constituem-se como atribuições do responsável pelo gerenciamento:  

I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;  

II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam 

comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos 

recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas 

detectados;  

III -emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, com base no relatório 

técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei nº 13.019, de 2014;  

IV - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e 

avaliação.  

V - comunicar ao administrador público as hipóteses previstas na Lei n.º 13.079/2014. VI - emitir parecer 

técnico de análise de prestação de contas da parceria celebrada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO Será competente para dirimir as controvérsias 

decorrentes deste Acordo de Empresa, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da 

Comarca de Canoinhas/SC.  

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável 

cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 

(duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos participes, para que produza seus jurídicos e 

legais efeitos, em Juízo ou fora dele.  

Major Vieira/SC, 27 de julho de 2020  

 

 

 

 

 

ORILDO ANTONIO SEVERGNINI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

CICERO AUGUSTO BANCKE 

VIPMAXX – INTERNET LTDA 

 

 

 


